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ORÇAMENTO 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

 

NOME FANTASIA 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO CIDADE CEP 

   

E-MAIL TELEFONE 

  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO 

 

CPF 

 

 

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNTD. 
VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

01 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 500ML Detergente líquido 
neutro, em embalagem de 500ml, deve apresentar alta 
concentração de ativos desengordurantes, sendo 
formulado especificamente para a limpeza eficiente de 
utensílios de cozinha, louças e superfícies laváveis em 
geral. Sua composição deve conter obrigatoriamente 
tensoativo aniônico linear alquilbenzeno sulfonato de 
sódio, agente de controle de pH, espessantes, 
conservantes, corante e fragrância, podendo conter 
coadjuvantes que auxiliem na remoção de gorduras 
difíceis. O produto deve possuir fórmula biodegradável, 
com pH balanceado e neutro para garantir a segurança no 
manuseio e evitar irritações dermatológicas, apresentando 
aspecto homogêneo, viscosidade adequada e cor límpida. 
Deve conter fragrância suave e característica, como 
neutro, possuindo alto poder de formação de espuma e 
facilidade de enxágue, garantindo a remoção total de 
gorduras sem deixar resíduos. O item deve estar dentro do 
prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses 
contados a partir da data de entrega, atendendo 
rigorosamente às normas da ANVISA e possuindo registro 
ou notificação oficial. A embalagem individual deve ser de 
polietileno transparente ou translúcido, com bico dosador 
e tampa tipo push-pull ou similar que garanta a vedação 
após o uso, contendo rótulo com modo de usar, 
precauções e dados do fabricante. 

UNID.  7000   
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02 

SABONETE LÍQUIDO para mãos Hipoalergênico e 
Hidratante – Galão 5 Litros Sabonete líquido perolado e 
glicerinado, indicado para a higienização das mãos, 
proporcionando limpeza eficaz sem agredir a pele. Produto 
com fórmula hipoalergênica, contendo agentes emolientes 
e hidratantes que auxiliam na manutenção da hidratação 
natural da pele, deixando-a macia após o uso frequente. 
Deve possuir fragrância suave de frutas vermelhas, textura 
homogênea, boa viscosidade e fácil espalhabilidade, 
garantindo rendimento adequado e eficiência na limpeza. 
Produto acondicionado em galão plástico resistente de 5 
litros, devidamente lacrado e rotulado, contendo 
informações do fabricante, composição, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá possuir 
validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Quando aplicável, deverá estar regularizado junto aos 
órgãos competentes, atendendo às normas vigentes de 
qualidade e segurança sanitária. 

GALÃ
O. 

350   

03 

AÇÚCAR CRISTAL 5 KG Açúcar tipo cristal branco, obtido a 
partir do caldo de cana-de-açúcar por meio de processos 
tecnológicos de purificação, cristalização e secagem, 
apresentando cristais finos, secos, brancos e brilhantes, 
com granulometria uniforme e alta solubilidade em água. 
O produto deve ser de primeira qualidade, isento de 
substâncias terrosas, detritos vegetais, parasitas, fungos, 
fermentações ou qualquer matéria estranha que 
comprometa a sua pureza e segurança alimentar. Deve 
apresentar sabor doce característico e odor próprio, livre 
de cheiros estranhos como mofo, fumaça ou produtos 
químicos, mantendo teor de umidade e polarização dentro 
dos limites estipulados pelas normas do Ministério da 
Agricultura e da ANVISA. O item deve estar rigorosamente 
livre de corantes, conservantes ou aditivos químicos 
prejudiciais à saúde, apresentando validade mínima de 12 
(doze) meses contados a partir da data de entrega no 
almoxarifado. A embalagem primária deve ser de 
polietileno transparente e atóxico, em embalagem de 5kg, 
devidamente lacrada por solda térmica para garantir a 
impermeabilidade e proteção contra insetos ou umidade. 
O rótulo deve ser legível e conter obrigatoriamente a 
tabela de informação nutricional, data de fabricação, lote, 
prazo de validade e dados completos do fabricante ou 
usina produtora. 

PCT. 30   

 
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 


